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PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CÍVEL 

 Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CÍVEL, nos 

locais apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos. 

 Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

 No Caderno de Texto Definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha 

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua sentença cível, utilize 

apenas o nome Juiz de direito substituto. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, 

correspondente à identificação de candidato em local indevido. 
 

SENTENÇA CÍVEL 
 

 

 

   No dia 5/4/2016, na Comarca de Porto Belo, próximo à ilha do Macuco, José da Silva, pescador 

profissional autônomo, mergulhava com seu amigo Igor para pescar alguns peixes. Tendo vindo à flor 

d’água para descansar, José da Silva foi colhido por uma lancha, pilotada por Serguei Troponosov, o que 

causou a amputação de sua perna esquerda. Socorrido pelo amigo Igor, José sobreviveu à intensa 

hemorragia, após ser internado no hospital. Recuperado, ele ingressou com ação indenizatória contra 

Serguei, pleiteando indenização por danos materiais, no valor de R$ 8.570,00, referente aos gastos 

hospitalares e prótese; pensão no valor de dois salários mínimos (média de seus rendimentos); 

indenização pelo dano estético relativo à perda da perna esquerda amputada abaixo do joelho; e danos 

morais, os quais estimou em R$ 50.000,00. 

   Citado em 11/11/2016, Serguei contestou o feito tempestivamente no último dia do prazo. Alegou 

não ter tido culpa no evento, já que José não sinalizara por boias o seu mergulho, ou seja, alegou que 

o acidente ocorrera exclusivamente por obra da vítima. Alternativamente, pugnou pela culpa concorrente. 

Também apontou a inviabilidade de pensionamento, porque o autor recebia aposentadoria do INSS em 

decorrência do acidente. Além disso, apontou a impossibilidade de cumulação do dano estético com 

o dano moral. Na sequência, dois dias depois, o réu peticionou a denunciação da lide da seguradora, 

cuja apólice previa a indenização a terceiros.  

   A companhia de seguros também ofereceu contestação no prazo legal, em 10/5/2017, tendo 

alegado prescrição. Ainda, ratificou a ausência de culpa do segurado Serguei, dada a inexistência 

de sinalização sobre o mergulho. Pleiteou, em caso de reconhecimento da responsabilidade do segurado, 

que fosse obrigada somente ao pagamento no valor da apólice (R$ 30.000,00). 

   Realizada a audiência instrutória, Igor confirmou que realmente não havia boia sinalizadora. 

O marinheiro que acompanhava Serguei, João Santos, o qual, no inquérito policial juntado aos autos, 

afirmara não ter visto José na água (cuja ação penal resultou na absolvição por ausência de provas), 

arrependeu-se e mudou sua versão, tendo asseverado que o avistara da proa e avisara Serguei 

sobre a presença de José boiando. Conforme João Santos, Serguei disse: "Eu odeio mergulhadores, 

eles só atrapalham, não vou desviar". Serguei então manteve a lancha no rumo até atingir José e 

amputar-lhe a perna. Ato contínuo, as partes apresentaram alegações finais escritas, tendo repisado as 

respectivas alegações. 

   No curso do processo, ficou provada a versão de João Santos, assim como ficou provado que José 

da Silva recebia um salário mínimo mensal como pescador. 

 

 

Considerando a situação apresentada, prolate a sentença apenas na parte da fundamentação e na parte dispositiva, fazendo menção aos 

artigos de lei aplicáveis e resolvendo todas as questões preliminares, que foram relegadas para a sentença pelo MM. Juiz.  Dispense o 

relatório e não crie fatos novos. 
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